
PRR1ª-00018934/2026

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA - 1ª REGIÃO

 

PORTARIA PRR1 Nº 84, DE 03 DE JUNHO DE 2026.

 

Designa membros da PRR1 para oficiarem nos plantões junto
ao TRF1, no 2º semestre de 2026.

 

O PROCURADOR-CHEFE ADJUNTO DA PROCURADORIA REGIONAL
DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso das atribuições legais conferidas pela PORTARIA
PGR/MPF Nº 288, DE 8 DE ABRIL DE 2024, e pelo inciso I e V do artigo 33 do Regimento
Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n° 382, de
05 de maio de 2015;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro
de 2015, que fixa regras para orientar o exercício de plantão no âmbito do Ministério Público
Federal;

CONSIDERANDO os termos da Portaria PRR1 nº 204, de 17 de novembro de
2015, que dispõe sobre a disciplina dos plantões judiciais no âmbito do PRR da 1ª Região;

Resolve:

Art. 1º. Designar Procuradores Regionais da República para oficiarem no
plantão junto ao Tribunal Regional da 1ª Região, 2º semestre de 2026, conforme Anexo I
deste ato.

§ 1º Os plantões terão início às 18 horas de quarta-feira e se encerrarão às 09
horas, das respectivas datas de início e de fim indicadas no período da designação (Anexo I).

§ 2º Nos casos em que o plantão se inicie em dia não útil, a designação terá
início 0:00h (no primeiro minuto do dia de início).

Art. 2º  O plantão será acionado por meio dos telefones celulares institucionais
da unidade.

Art. 3º Ao plantonista designado incumbe manifestar-se nos feitos
encaminhados pelo Desembargador Federal de plantão no Tribunal Regional Federal da 1ª
Região, bem como em questões de natureza urgente em que se mostre cabível e obrigatória a
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intervenção do Ministério Público Federal, observadas as atribuições da PRR da 1ª Região.

Parágrafo único. Compete ao membro plantonista organizar os serviços de
apoio para o desempenho de suas atividades finalísticas durante o plantão, podendo informar,
previamente, à Secretaria Regional, o nome de servidor, dentre os lotados em seu gabinete,
para auxiliá-lo.

Art. 4º Caberá à Subsecretaria Jurídica e de Documentação organizar a escala
de plantão, indicando servidores aptos às atividades de distribuição e conclusão processual,
bem como ao auxílio quanto aos procedimentos de juntada e movimentação de manifestação
para o TRF1.

I - Ao tomar conhecimento de autos movimentados para a Procuradoria
Regional da República decorrente do plantão judicial, o servidor plantonista deverá proceder
de imediato com a distribuição regular do feito, segundo as regras ordinárias de distribuição
processual constantes da Portaria PRR1 nº 119, de 19 de novembro de 2012, bem como
providenciar os registros necessários no sistema Único;

II - Após a distribuição, os autos devem ir conclusos, manualmente, ao
Procurador Regional da República plantonista;

III - Adotadas as medidas necessárias e possíveis, o servidor plantonista deve
acionar imediatamente o Procurador Regional da República designado para o plantão, além
de ficar à disposição para auxiliá-lo nas rotinas necessárias ao registro de manifestação no
sistema Único e transmissão eletrônica ao Tribunal, se for o caso.

Art. 5º Os membros que forem designados para o plantão, terão direito a
compensação, à base de 01 (um) dia de descanso para cada 24 (vinte e quatro) horas de
plantão, observando o limite máximo de 30 (trinta) dias ao ano, nos termos da Resolução
CSMPF 159/2015.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO I- PORTARIA PRR1 Nº 84, DE 03 DE JUNHO DE 2026.

Cronograma de plantão do MPF junto ao TRF1.
2º semestre de 2026.

PROCURADOR REGIONAL
DA REPÚBLICA

Início (18h) Fim (09h) Semana

José Robalinho Cavalcanti 01/07/2026 08/07/2026 27
Andréa Lyrio Ribeiro de Souza 08/07/2026 15/07/2026 28

Manoel do Socorro Tavares Pastana 15/07/2026 22/07/2026 29
Valquíria Oliveira Quixadá Nunes 22/07/2026 29/07/2026 30
Francisco de Assis Marinho Filho 29/07/2026 05/08/2026 31

Luiz Fernando Bezerra Viana 05/08/2026 12/08/2026 32
  Luciana Marcelino Martins 12/08/2026 19/08/2026 33

Zilmar Antonio Drumond 19/08/2026 26/08/2026 34
Marlon Alberto Weichert 26/08/2026 02/09/2026 35

Vladimir Barros Aras 02/09/2026 09/09/2026 36
Wellington Luís de Sousa Bonfim 09/09/2026 16/09/2026 37

Felício de Araújo Pontes Júnior 16/09/2026 23/09/2026 38
Auristela Oliveira Reis 23/09/2026 30/09/2026 39

José Alfredo de Paula Silva 30/09/2026 07/10/2026 40

Michele Rangel de Barros Vollstedt Bastos 07/10/2026 14/10/2026 41
Francisco Guilherme Vollstedt Bastos 14/10/2026 21/10/2026 42

Eliana Pires Rocha 21/10/2026 28/10/2026 43
Nara Soares Dantas Kruschewsky 28/10/2026 04/11/2026 44
Wilson Rocha de Almeida Neto 04/11/2026 11/11/2026 45

Mariane Guimarães de Mello Oliveira 11/11/2026 18/11/2026 46
Marco Aurélio Alves Adão 18/11/2026 25/11/2026 47
Samuel Miranda Arruda 25/11/2026 02/12/2026 48

Carlos Henrique Martins Lima 02/12/2026 09/12/2026 49

Roberto Antônio Dassié Diana 09/12/2026

19/12/2026

*encerra-se 
23:59:59*

50
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